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Trabalhador urbano que pediu beneficiorural é
condenado por ma-fé

09/08/2017

Um trabal hador urbano gue tentou obter beneficio rural e processou o Instituto Nacional do Seguro Socia (INSS) apos ter
seu pedido negado foi condenado por litigncia de méa-fé. De acordo com a sentenca, ele tentou induzir o Judiciario ao
erro.

O processo foi apresentado apds o INSS negar um pedido de auxilio-doenca. Em audiéncia, o autor da agdo sustentava
quetinha direito a receber auxilio-doenca na condicéo de trabalhador rural em economia familiar.

ApOs ser questionado pela Advocacia-Geral da Unido sobre a atividade rural, o autor entrou em contradi¢éo e acabou
relevando que néo exerce qualquer tipo de atividade rural hA mais de 22 anos, e confirmou gue sua esposa e seus filhos
trabalham em atividades fixas, recebendo remuneracéo regularmente, em outras localidades.

Dessaforma, a AGU apontou que estava descaracterizado o regime de economia familiar que deveria amparar o pedido
do autor de obtencdo do auxilio-doenca na condicao de trabal hador rural.

Na sentenca, o juiz daVara Federa de Vilhena (RO) reconheceu como correta a decisdo do INSS e condenou o autor da
acdo por litigancia de mé-fé. Segundo a decisdo, ao processar 0 INSS, o autor tentou induzir o Judiciério ao erro. O juiz
ainda autorizou o instituto a comunicar oficiamente ao Ministério PUblico Federal sobre a adulteragdo de provas no
processo.

Pelaméa-fé, o homem tera que pagar multa de 10% sobre o valor da causa, além das custas e honoréarios advocaticios,
também fixados em 10% sobre o valor da causa. Com informagdes da Assessoria de Imprensa da AGU.
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